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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2025
Indica o Anteprojeto que dispõe sobre a Criação de Sala de Amamentação e Fraldário nas dependências da Prefeitura Municipal de Leme.
A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência a criação de uma Sala de Amamentação e Fraldário no prédio da Prefeitura Municipal de Leme.

CONSIDERANDO que a criação desse espaço tem como objetivo proporcionar um espaço adequado e humanizado para as mães servidoras, visitantes e munícipes que necessitem amamentar seus filhos ou realizar a troca de fraldas com segurança, conforto e dignidade.

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente da Administração Pública a adoção das medidas necessárias para o envio a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei, nos termos do Anteprojeto de Lei anexo, que cria a Sala de Amamentação e Fraldário. 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de setembro de 2025.

Carina Blascke

Vereadora
ANTEPROJETO

Dispõe sobre a Criação de Sala de Amamentação e Fraldário nas dependências da Prefeitura Municipal de Leme.
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a criar, no prédio da Prefeitura Municipal de Leme, uma Sala de Amamentação e Fraldário, destinada ao atendimento de mães, pais ou responsáveis por crianças de até 3 (três) anos de idade.
Art. 2º – A sala deverá conter, no mínimo:

I – Poltrona ou cadeira adequada para amamentação;

II – Trocador higienizado;

III – Pia com torneira e saboneteira;

IV – Lixeira com tampa e pedal;

V – Climatização e iluminação adequadas.
Art. 3º – O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de setembro de 2025.

Carina Blascke

Vereadora

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa garantir que mães, pais e cuidadores tenham um espaço acolhedor e apropriado para exercer o cuidado com seus filhos dentro da Prefeitura Municipal, fortalecendo a política pública de atenção à primeira infância no município. Levando em consideração que a amamentação é um direito da criança e da mãe, além de recomendada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e pelo Ministério da Saúde, trazendo inúmeros benefícios para o desenvolvimento infantil e para o fortalecimento do vínculo materno.

Da mesma forma, a existência de um fraldário em prédios públicos oferece condições higiênicas adequadas, garantindo acolhimento e dignidade às famílias que frequentam a Prefeitura.

Trata-se de uma ação simples, de baixo custo e de grande impacto social, que demonstra o compromisso do Poder Público Municipal com a primeira infância, a inclusão familiar e a valorização da mulher.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de setembro de 2025.

Carina Blascke

Vereadora
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